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'O Vereador que abaixo subscreve solicita à nobre Mesa, consultado
o augusto e soberano Plenárlo, na forma reglmental, para que seja
encaminhqdo expedlente q Mesa Dlretoru da Cômara Municipal de
Cdceres coÍn a seguinte proposiçdo Plenária":

ExcelentÍssimo Presldenúe

Solicitando, seja encamiúado expediente aos Membros da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Cáceres, com a presente Indicagão, para vi.abilizar com urgência. a troca

pelos fundamentos

Sala das Sessões, 05 de novembro de 2021 ,

JUSTIF'ICA.TIVA:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Recentemente esüa Casa de Leis altelou os prazos regimentais paÍa as. Comissões

Permanentes apresentarem seus pareoeres, que era de 15 dias, em regime de urgência, passando para

30 dias, bem como os prazos em regime ordinário, que passararn para 45 dias.
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Isso ocorteu também, paruaresposta vinda da Prefeitura Municipal, que passou a ser

de 15 dias, para 30 dias.

Diante da dinâmica dos tabalhos desenvolúdos pelos Vereadores, que estão atuando

em diversas iáreas, parafiazet melhorias aos munícipes, bem como o fato de que existem seridores

este Vereador não vislumbra seja

ruzoável, a fixação do horário de 11h, como marco final para o protocolo das Indicações e

Requerimentos,

Assim, solicito a nobre Mesa que reanalise este horário de llh, alterando-o, para as

13h, pois, este é o horário de término dos trabalhos administrativos nesta Casa de Leis, não havendo

motivos para que seja reduzido o protocolo em 02 horas, nreÍudicando sobremaneira os trabalhos

do Vereador, o que afeta diretamente os

cidadãos cacerenses, que precisam dos serviços prestados pela Câmara Municipal de Cáceres.

Assim, solicito o apoio dos nobres pares paru a aprovagão desta Indicação,

reiteramos protestos da mais elevada estima consideração e apreço.

Atenciosamente.

Sala das Sessões, 05 de novembro de 2021,

Vice' úesiden te/ 2021.' .??22' 
út.ador CIDADANIA
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Vereador-
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